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 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE EPITACIOLANDIA/AC 

  

   

Processo: 07003344520218010004 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Antes de expor seus argumentos quanto a perícia médica realizada na parte autora, vem informar a este juízo 
que diferentemente do que foi alegado, observando-se a documentação acostada, verificar-se que o autor não 
se encontra na situação prevista no Art.7º da Lei 6194/74, isto porque, o pedido do seguro DPVAT, refere-se ao 
veículo placa MZW1267, de propriedade da parte autora. 

Ocorre que o autor, não pagou o prêmio do seguro, estando o veículo em situação irregular pelo não 
pagamento do seguro obrigatório à época do sinistro. 

 

Assim, tratando-se o requerente do proprietário do veículo que ensejou a lesão, não tendo este comprovado o 
pagamento do prêmio, não tem direito à cobertura securitária. 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 
do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 
daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 
de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 
programas educadores de prevenção de acidentes. 
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Assim, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e se encontrar 
inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a exclusão da 
cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a cobertura no que 
tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 
concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 
veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 
indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 
supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

DA PRESCRIÇÃO 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito em 01/01/2016, ficando debilitada de forma permanente. 

Em 18/05/2020, a parte autora deu entrada no pedido administrativo, contudo, em observância ao prazo 
prescricional de 03 anos, no momento do requerimento administrativo o prazo já se encontrava PRESCRITO.  

De acordo com a Súmula 405 do STJ, a ação de cobrança do Seguro Obrigatório – DPAVT prescreve em três 
anos, logo, tendo o sinistro ocorrido em 01/01/2016, tem-se a prescrição em 01/01/2019. 

Do mesmo modo, tendo sido a presente ação ajuizada em 02/06/2021, há de se ressaltar que sua distribuição 
ocorreu após o término do prazo prescricional. 

Vejamos a jurisprudência:  

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO  DO SEGURO DPVAT - PRAZO 
PRESCRICIONAL DO ART. 206, §3º, IX, DO CC - APLICAÇÃO DAS  SÚMULAS 229 E 405, DO STJ - 
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL -  APELO DESPROVIDO - SENTENÇA PRESERVADA - 
UNANIMIDADE. 

(Apelação 518612-50045444-83.2015.8.17.0001, Rel. José Carlos Patriota Malta, 6ª Câmara 
Cível, julgado em 18/12/2018, DJe 25/01/2019) 

 

Desta forma, a presente ação deverá ser julgada improcedente. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 
razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 
percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 
com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 
mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 
até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 
renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 
de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez 
permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 
precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 
apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 
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Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 
permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 
verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 
por ser razão da mais lídima justiça!  

DO LAUDO PERICIAL 

Percebe-se na perícia ora impugnada, que os profissionais - perito judicial e perito do IML - divergiram no que 
diz respeito à existência de lesão indenizável. 

Ocorre que o i. perito do IML, de forma acertada e devidamente embasada, entendeu que os danos suportados 
pela parte autora não se apresentaram suficientes a acarretar uma invalidez permanente, de forma contrária ao 

que tenta fazer crer o perito judicial, devendo tal situação ser devidamente considerada por esse d. Juízo. 

 

Destaca-se que não se apresenta plausível a conclusão do n. perito judicial, mormente, por todos os avanços na 
área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 
justificando a ideia de uma permanente invalidez para lesões superficiais, tais quais as apresentadas pela parte 
autora. 

Pelo exposto, a parte ré impugna expressamente o laudo pericial produzido, tendo em vista a divergência 
apontada, razão pela qual requer A improcedência da presente ação. 

No entanto , caso V. Exa. entenda de maneira diversa, que seja intimado perito para esclarecer razão pelo qual 
apura invalidez se o laudo do IML aponta ausência de invalidez e não há documentos médicos acostados na 
exordial, que demonstram agravamento da lesão capaz de gerar indenização. 

.Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
EPITACIOLANDIA, 25 de abril de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/AC 3988 
 

DIEGO PAULI 
4550 - OAB/AC 


